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n 5.252, DE 12 DE ABRIL DE 2010. Si 
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i Autoriza o Executivo uunicipal a ç
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ncluir açâo na LDO 2010 e abrir1 
g., crédito especial no valor de R$
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( PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. q1 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lt I
i.

L E I : $
k

O Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes iArt. 1 .
' Orçamentérias - LDO 2010, no Programa Q1 1 1 Reforma de prédfos pûbllcos, na 1

Secretaria Municipal de EducaWo e Cultura - SMEC, a açâo:
l - projeto: 1987
aNo: Reforma de Escolas Municipais atingidas por desastres

naturais
valor 2010: R$ 59.500,00 (cinquenta e nove miI e quinhentos reais)

Art, 2.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 59.500,00 (cinquenta e nove miI e quinhentos reais), com a seguinte classificaçâo
orçamentéria:

09 SMEC
i 06 Despesas nâo computâveis
1 12 Educaçâo
! 361 Ensino Fundamental

01 1 1 Construçâo, conservaçâo e ampliaçâo de prédios pûblicos
j 1987 Reforma de Escolas Municipais - Emenda Desastres
l Naturais

4.4.9.0.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurîdica

Art. 3.O Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.0,
serviré de recurso o repasse do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, no valor de R$ j;
59.500,00 (cinquenta e nove miI e quinhentos reais). t
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Art. 4.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 12 de :
abril de 2010.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU LIVEIRA,
Prefeit unicipal. '
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1 ERENI MACIEL ZULCZEWSKI,q ,l secretéria-Geral.
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